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Prefeifttra tio MttllicÍJJio de JtLqttiá 
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r �r /\DO I>F SÃO PAULO 

LEI 
DF. 09 DE FEVEREIRO DE 

01/2000 
2000. 

" REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 
30/94 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

llOVGL/\.S I �·sl\f-1ll '1'/\M/\1)1\, Pt-P f8 i to Municipal de 
Juquiá, no 11�0 de s1ta.s atrillltiçüP.;, lE>qais, fn7 sabE>r que a 
Câmar� Municirill nprovnu e ,�lr• c.iltwinna e promulga a seyuinte 
Lei; 

Art�go 1° - F'ic·,, rPVUQncla n LP.i Mnnícipal n° 
30 de 09 de se Lemht o dt> 1 . q94, qtte dj srüe sob r c a c1m tra tação
de Menor Est.ayiilrlo por· prclZO deLPtminacJo rot excepcional 
interesse Público, conforme dispor.to no atligo 37, i nc i so IX 

da Constituição Fr>dPt il l e cl/i nul.ras pr:ovidênciils.

Artigo 2°- E:;La J.ui r.ntratá em vigor na dala 
de sua publicação. 

ARTIGO J"- Rf'VOtlrlndo SP us disposiçõPS em
contrário. 
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